
Belo Horizonte, 19 de abril de 2010. 

                                              Gapre -Ofício nº 039 /2010. 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente do TJMG, 

Desembargador Sérgio Resende. 

 

Considerando encontros e ofícios anteriores, vimos à presença de V. Exa. 

reiterar o pleito de quitação dos débitos que o Tribunal tem junto aos magistrados 

mineiros, de 1º e 2º graus, ativos, aposentados e pensionistas.  

 

Desta feita, conforme anunciado por V. Exa., que sejam feitas as previsões 

para o pagamento de parcelas de URV’s, equivalências e subsídios, em montante 

significativo, o que é um anseio de toda a classe. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Bruno Terra Dias 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Sérgio Resende 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
Belo Horizonte - MG 
 


